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Estado de Goiás 
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso de Goiás 

PARAÍSO 	 Adm. 200912012 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins que o TERMO DE HOMOLOGAÇÃO! 

ADJUDICAÇÃO do presente Processo Administrativo Licitatório, com vistas à 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA GERENCIAMENTO DE Ti E 

MANUTENÇÃO NOS EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA DESDE MUNICIPIO., 

foi PUBLICADO por afixação no quadro de avisos da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALTO PARAISO DE GOlAS - GO, afim de que surta os efeitos legais necessários. 

ALTO PARAISO DE GOlAS - GO, 19/03!2012. 

MAURICIO WISL RICIO DA SILVA 
Presidente da C.P.L. 

Praça Centro Administrativo n 01 - Centro - Alto Paraíso de Goiás-GO - CEP 73.770-000 
Fones/Fax: (62) 3446-2080 / 3446-1249— SITE: altoparaiso.go.gov.br  



Estado de Goiás 
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso de Goiás 

Adm. 200912012 

JUNTADA 

Juntada aos autos: 

• O(s) contrato(s) regularmente formalizado(s). 

• Extrato de Contrato. 

ALTO PARAISO DE GOlAS - GO, 19/03/2012. 

MAU RICIO WISLL Y ~FABRICIO DA SILVA 
Presidente da C.P.L. 

Praça Centro Administrativo n 01 - Centro - Alto Paraíso de Goiás-GO - CEP 73.770-000 
Fones/Fax: (62) 3446-2080 / 3446-1249— SITE: altoparaiso.go.gov.br  



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 lntp://www.receita.fazenda.gov.br!Pessoaiuridica)CNPVcnpjreva/Cii 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DF INSCRIÇÃO 

12.127.50810001-34 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

2510612010 

NOME EMPRESARIAL 

MARCUS ANTONIO SABOVA PEIXOTO 50998633704 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOMIE DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

47.52-1 -00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

85.99-6-03 - Treinamento em informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 

RI2DE DEZEMBRO QD7OLT3 	 1  SN 	 CASA03 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

73.770-000 	 PARAIZINHO 	 ALTO PARAISO DE GOlAS 	 GO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2510612010 

E)TF'O DE SITUAÇÃO CADASTRAI- 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 09/0312012 às 17:49:09 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso. dique aqui. 
Atua lize Sua páUna 

111  M2 

0903 2012 



https://www.sifge.caixa.gov.br/ErnpresalCrf/Crf/FgeCFSlmprimirPap  

IMPRIMIR 1 VOLTAR 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	12127508/0001-34, 12127508/0001-34 

Razão Social: MARCUS ANTONIO SABOYA PEIXOTO 

Endereço: 	R 12 DE DEZEMBRO QD 70 LT 03 SN CASA 03 / PARAIZINHO / 
ALTO PARAISO DE GOlAS / GO / 73770-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 09/03/2012 a 07/04/2012 

Certificação Número: 2012030917400503426926 

Informação obtida em 09/03/2012, às 17:40:05. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

09/032012 



ecretaria da Fazenda de Goiás 	 http://www.sefaz.go.gov.br/Certidao/Emissao/002Envia.a  

Estado de Goiás 
Secretaria de Fazenda 
Gerencia de Cobrança e Processos Especiais 
Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

N. CERTIDÃO: N° 8922889 

IDENTIFICAÇAO: 

NOME: 	 CNPJ: 
VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO 	 12.127.508/0001-34 

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais): 

NAO CONSTA DEBITO 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com 	a 
alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de 	de 
dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 	2006 e 
constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a 	Fazenda 
Publica Estadual, nos termos do inciso III do artigo 29 da Lei nr.8.666 	de 21 de junho 
de 1993. 

SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 30 DIAS. 
A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE 0800-62-0707 ou pela 
INTERNET, no endereco: http://www.sefaz.go.gov.br . 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.444.574.545 
	

EMITIDA VIA INTERNET 

SGTI-SEFAZ 	 LOCAL E DATA: GOJANIA, 9 MARCO DE 2012 
	

HORA: 17:42:43:7 

09 03 2012 



niissào de 2° via de Certidão 	 http://www.receita.fazenda.2ov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/C  

BRL 
Receita Federal v 	 íILt.ICONJUNTA I 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Á DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARCUS ANTONIO SABOYA PEIXOTO 50998633704 
CNPJ: 12.127.50810001-34 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN. não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http.//www.receita.fazenda govbr> ou <http.//www pgfn fazenda g civ. br > 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n °  3. de 02/05/2007 
Emitida às 10:2552 do dia 1210212012 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 10/08/2012 
Código de controle da certidão 0379.9299.57EE.7741 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atençãw qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 

Nova (.,oIISuIta  

Atualize sua página 	Poiitica de Privacidade e Uso 	 Pagina Inicial 	Unidades de Atendimento 	Faie Conosco Receitafone. 146 Ouvidoria 

Á 
1  

0903 2012 



0060 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARCUS ANTONIO SABOYA PEIXOTO 50998633704 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 12.127.508/0001-34 
Certidão n: 1523408/2012 
Expedição: 09/03/2012, às 17:47:44 
Validade: 04/09/2012 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARCUS ANTONIO SABOYA PEIXOTO 50998633704 (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n 2  12.127.50810001-34, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n 2  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n 9  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

s í MU-1 



Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso de Goiás  

ALTO PARASO 

Adm. 200912012 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 	12012 
DAS PARTES 

O MUNICIPIO DE ALTO PARAISO DE GOlAS - GO, pessoa jurídica de direito público interno. 
com  sede á PRAÇA CENTRO ADM. DIVALDO W. RINCO N° 001 ALTO PARAISO DE GOlAS - 
GO, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
sob n° 01.740.455/0001-06, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ALAN 
GONÇi'vES BARBOSA, inscrito no CPF sob o r( 273,662.601-00, iebijentc e duTTikudIJo i,d) 

neste município, doravante denominado (a) simplesmente CONTRATANTE, empresa MARCUS 
ANTONIO SABOYA PEIXOTO 509.98633704, inscrita no CNPJ sob o n° 12.127.508/0001-34, 
sediada na R. 12 de dezembro Qd.70 Lt.03 casa 03 s/n, Alto Paraíso - GO, neste ato 
representada pelo Sr. Marcus Antonio Saboya Peixoto portador da Carteira de Identidade n° 
2154530 - SSP/DF, inscrito no CPF sob o n° 509.986.337-04, denominado simplesmente 
CONTRATADO, ajustam a prestação de serviços segundo as cláusulas e condições seguintes: 

DO FUNDAMENTO: 

O presente contrato é firmado nos termos do Processo Licitatório n° 22/2012, na modalidade 
CARTA CONVITE n° 006/201 2, cuja homologação e adjudicação do objeto, deu-se a favor da 
contratada obedecidas as normas dispostas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA ia - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente instrumento contratual, a contratação dos serviços técnicos de 
administração e manutenção nos servidores e estações de trabalho, rede local, internet e Voip 
para atender as seguintes secretarias: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
SAMA : Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Transporte - SMOT: Secretaria 
Municipal de Controle Interno - SMCI: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SMAF: 
Secretaria Municipal de Turismo - SMT; Centro de Atendimento ao Turista- CAT ., Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Cultura SMEEC; Arquivo Municipal.Casa dos Conselhos 
Comunitários - CCC e Gabinete do Prefeito - GB: da prefeitura por parte do CONTRATADO. 

CLAUSULA 2 - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

Pelos serviços contratados especificados, a CONTRATANTE, pagará ao CONTRATADO,o valor 
mensal de 	.11,00 (quatro mil reais), e a importância global de R$ 36.00000 (trinta e seis mil 
reais r 	), para emissão da nota de empenho. 

CLÁUSULA 3a - DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO 

Não haverá reajuste do valor global, bem como atualização, ficando vetado qualquer tipo de 
reajuste ou correção contratual. 

CLÁUSULA 4 - DOS ENCARGOS SOCIAIS 

Todos os encargos sociais da mão-de-obra auxiliar correrão por conta do CONTRATADO 

CLÁUSULA 5 - DO ViNCULO 
Praça Centro Administrativo Divaido Willian Rinco no o -i - Centro —CEP 73.770-000 
Fones/Fax (62) 3446-1249 - site: altoparaiso go.gov.br  CNPJ 01.740 45IflOfl1-fl 

Alto Paraíso de Goiás - GO 
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Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso de Goiás 

ALTO PARAÍSO 
	

. fr 
Adm. 200912012 

A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício. 

CLAUSULA 6 - DA VIGÊNCIA 

O prazo de duração do presente instrumento tem inicio no ato da assinatura do contrato até 
31/12/2012 

CLAUSULA 7 - RESCISÃO 

Este instrumento poderá ser rescindido por mútuo consentimento, por inadimplência das 
partes ou pelos casos previstos nos artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei n.° 8.666/1993. 

Subcláusula 1  - No caso de rescisão administrativa, art. 79 da Lei n° 8.666/1993, as 
medidas para efetivação do ato poderão ser adotadas em qualquer fase da execução do 
ocntrato, uma vez que constatadas as situações autorizadoras desta rricdadade de 
rescisão. 

Subcláusula 2a - Rescindido administrativamente o contrato, não restará obrigação 
alguma à administração pública, cabendo, no entanto, o direito as multas contratuais e 
legais, bem como, aos direitos contidos no art. 80 da Lei n°8.666/1993. 

Subcláusula 31  - A rescisão amigável se dará por acordo entre as partes, reduzida a 
termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração. 

Subcláusula 4a - Fica estipulada multa rescisória de 2% (dois por cento), sobre o valor 
total deste instrumento contratual, à parte que der motivo para rescisão. 

CLAUSULA 8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas de execução do presente instrumento correrão por conta da dotação orçamentária 
n°. 04.122.0052.2-008 - Manutenção das Atividades Administrativas em Geral 3.3 90 390000 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica do orçamento vigente da CONTRATANTE. 

CLAUSULA 9 - DAS DESPESAS DE MANUTENÇÃO 

Correrão por conta do CONTRATADO todas as despesas com mão de obra auxiliar e pôr contra 
do CONTRATANTE todas as despesas com aquisição de materiais de expediente relativo aos 
processos do município, despesas com emolumentos, certidões, cópias, fotocópias, viagens, 
hospedagens. combustíveis e fornecimento dos documentos necessários para o bom andarnênto 
dos serviços durante a vigência deste instrumento. / 

CLÁUSULA ioa - DOS PRAZOS LEGAIS  

A confecção dos serviços especificados na Cláusula Primeira deverá obedecer aos prazos legais 
desde que o contratado seja avisado em tempo hábil e lhe seja fornecida a documentação 
necessária afim de que seja apresentado a defesa ou quaisquer outros serviços pertinentes. 

Praça Centro Administrativo Divaldo Willian Rinco n° 01 - Centro —CEP 73.770-000 
Fones/Fax: (62) 3446-1249 - site: altoparaiso.go.gov.br  CNPJ: 01.740.45510001-06 

Alto Paraíso de Goiás - GO 
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Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso de Goiás ' 

ALTO PARAÍSO 
4C7O aA'° 

Adm. 200912012 

CLAUSULA iia - DAS RESPONSABILIDADES 

A CONTRATANTE exime-se da responsabilidade civil por danos pessoais ou materiais 
porventura causados em decorrência da execução dos serviços, objeto da presente licitação. 
ficando esta como obrigação única da CONTRATADA. 

CLÁUSULA 12a DO REGISTRO 

O presente instrumento será levado à apreciação do Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios 
de conformidade com a Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1.993 para registro. 

CLAUSULA 13 - DA MULTA 

Fica estipulado multa contratual de 2% (dois por cento) para a parte que se tornar inadimplente 
ou não cumprir qualquer clausula deste contrato. 

CLAUSULA 14 a - DO FORUM 

Fica eleito o Foro da Comarca de ALTO PARAISO DE GOlAS - GO, para dirimir todas as 
questões emergentes do presente instrumento, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

Estando juntos, combinados e contratados assinam o presente inst, umento juntamente com duas 
testemunhas civilmente capazes. 

ALTO PARAISO DE GOlAS - GO. 19 de março de 2012. 

ALAN GONÇAE,SARBOSA 
PREFEITUÍCIPAL 

Co?a'nte 

CUS ANTONIO SABOYA PEIXOTO 509.98633704 
Contratada 

TESTEMUNHAS 

CPF - 

2-
CPF 

Praça Centro Administrativo Divaldo Willian Rinco n° 01 - Centro —CEP 73.770-000 
Fones/Fax: (62) 3446-1 249 - site: altoparaiso.go.gov.br  CNPJ: 01.740.45510001-06 
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0064 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LUCAS FABI LOTAIF 04686944988 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 13.146.787/0001-46 
Certidão n 2 : 1522239/2012 
Expedição: 09/03/2012, às 17:10:36 
Validade: 04/09/2012 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LUCAS FABI LOTAIF 04686944988 (MATRIZ E FILIAIS) , 

inscrito(a) no CNPJ sob o n 2  13.146.787/0001-46, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n 2  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n 9  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados at 2 (ds' 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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0065   
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LUCAS FABI LOTAIF 04686944988 
CNPJ: 13.146.78710001-46 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www. receita. fazenda. gov . br> ou <http://www. pgfn .fazenda.gov . br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2  3, de 02/0512007. 
Emitida às 10:58:33 do dia 22/12/2011 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 1910612012. 
Código de controle da certidão: C5E2.6CCE.7IBE.F593 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConj  untaSegVia... 09/03/2012 



Secretaria da Fazenda de Goiás 

Estado de Goiás 
Secretaria de Fazenda 
Gerencia de Cobrança e Processos Especiais 

: 	Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal 
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0066 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: N° 8922732 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 	 CNPJ: 
VALIDA PARA O CNP) INFORMADO NESTE DOCUMENTO 	 13.146.787/0001-46 

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais): 

NAO CONSTA DEBITO 

•*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*•*.*.*.*.*. *.*.*•*.*.*.*.* 
.*.*.*.*.*.*•*.*•*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*•*.*.*.*.* 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com 	a 
alinea b do inciso II do artigo 2, ambos da IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de 	de 
dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 	2006 e 
constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a 	Fazenda 
Publica Estadual, nos termos do inciso III do artigo 29 da Lei nr.8.666 	de 21 de junho 
de 1993. 

SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 30 DIAS. 
A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE 0800-62-0707 ou pela 
INTERNET, no endereco: http ://www.sefaz.go.gov.br . 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.419.495.548 
	

EMITIDA VIA INTERNET 

SGTI-SEFAZ 	 LOCAL E DATA: GOIANIA, 9 MARCO DE 2012 
	

HORA: 17:0:34:2 

http://www.sefaz.go.gov.br/Certidao/Emissao/002Envia.asp 	 09/03/2012 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	13146787/0001-46 

Razão Social:LUCAS FABI LOTAIF 

Endereço: 	R DAS NASCENTES 42 / PARAISINHO / ALTO PARAISO DE 
GOlAS / GO / 73770-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 09/03/2012 a 07/04/2012 

Certificação Número: 2012030916570984000036 

Informação obtida em 09/03/2012, às 16:57:09. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caíxa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf7FgecFSlmprjmjrpapeJ  .asp?VARPes... 09/03/2012 
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ReceitaFederaI 	 0068 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
13.146.787/00046 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA  
2410112011 

NOME EMPRESARIAL 
LUCAS FABI LOTAIF 04686944988 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 

R das nascentes 	 42 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

73.770-000 	 PARAISINHO 	 ALTO PARAISO DE GOlAS 	 GO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ATIVA 	 24/01/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 09103/2012 às 16:53:23 (data e hora de Brasília). 	 Pãqina: 111 
Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 09103/2012 

http://www.receita. fazenda.gov . br/prepararl mpressao/ImprimePagina.asp 	 09/03/2012 
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Estado de Goiás 	 * 

P ooi refeitura Municipal de Alto Paraíso de Goiás ( / 	i 

£tïõ PARAÍ*Õ 
Adm. 200912012 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N °  C-5_12012 
DAS PARTES 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARAISO DE GOlAS - GO, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à PRAÇA CENTRO ADM. DIVALDO W. RINCO N° 001, ALTO PARAISO DE GOlAS - 
GO, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
sob n° 01.740.455/0001-06, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ALAN 
GONÇALVES BARBOSA, inscrito no CPF sob o n° 273.662.601-00, residente e domiciliado (a) 
neste município, doravante denominado (a) simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 
LUCAS FABI LOTAIF 04686944988, inscrita no CNPJ sob o n° 13.146.787/0001-46, sediada na 
R. das Nascentes N° 42, Alto Paraíso - GO, neste ato representada pelo Sr. Lucas Fabi Lotaif 
portador da Carteira de Identidade n° 28.305.104-8 - SSP/SP, inscrito no CPF sob o no 
046.869.449-88, denominado simplesmente CONTRATADO, ajustam a prestação de serviços 
segundo as cláusulas e condições seguintes: 

DO FUNDAMENTO: 

O presente contrato é firmado nos termos do Processo Licitatório n° 22/2012, na modalidade 
CARTA CONVITE n° 006/2012, cuja homologação e adjudicação do objeto, deu-se a favor da 
contratada obedecidas as normas dispostas na Lei no 8.666/93. 

CLAUSULA ia - DO OBJETO 

Contratação dos Serviços Técnicos de Manutenção Preventiva e corretiva nos Servidores e 
Estações de Trabalho, Rede Local, Internet do Polo da UAB e das Escolas Municipais por parte 
do Contratado. 

CLAUSULA 2 a - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

Pelos serviços contratados especificados, a CONTRATANTE, pagará ao CONTRATADO,o valor 
mensal de 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais), e a importância global de R$ 12.800,00 (doze 
mil e oitocentos reais), para emissão da nota de empenho. 

CLÁUSULA 3a - DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO 

Não haverá reajuste do valor global, bem como atualização, ficando vetado qualquer tipo de 
reajuste ou correção contratual. 

CLÁUSULA 4a - DOS ENCARGOS SOCIAIS 

Todos os encargos sociais da mão-de-obra auxiliar correrão por conta do CONTRATADO. 

CLÁUSULA 5a - DO VÍNCULO 

A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício. 

CLAUSULA 6 a - DA VIGÊNCIA 

Praça Centro Administrativo Divaldo Willian Rinco n° oi - Centro —CEP 73.770-000 
Fones/Fax: (62) 3446-1249 - site: altoparaiso.go.gov.br  CNPJ: 01.740.4551á001-06 

Alto Paraíso de Goiás - GO 
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1 	 Estado de Goiás 
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso de Goiás 

Adm. 200912012 

O prazo de duração do presente instrumento tem inicio no ato da assinatura do contrato até 
31/12/2012 

CLAUSULA 7 - RESCISÃO 

Este instrumento poderá ser rescindido por mútuo consentimento, por inadimplência das 
partes ou pelos casos previstos nos artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei n. 2  8.666/1 993. 

Subcláusula 1 - No caso de rescisão administrativa, art. 79 da Lei n 9  8.666/1 993, as 
medidas para efetivação do ato poderão ser adotadas em qualquer fase da execução do 
contrato, uma vez que constatadas as situações autorizadoras desta modalidade de 
rescisão. 

' 	Subcláusula 2 - Rescindido administrativamente o contrato, não restará obrigação 
alguma à administração pública, cabendo, no entanto, o direito as multas contratuais e 
legais, bem como, aos direitos contidos no art. 80 da Lei n 2  8.666/1 993. 

Subcláusula 3a - A rescisão amigável se dará por acordo entre as partes, reduzida a 
termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração. 

Subcláusula 4 - Fica estipulada multa rescisória de 2% (dois por cento), sobre o valor 
total deste instrumento contratual, à parte que der motivo para rescisão. 

CLAUSULA 8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas de execução do presente instrumento correrão por conta da dotação 
orçamentária n 9 . 12.361.04032-034 - Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica do orçamento vigente da 
CONTRATANTE. 

CLAUSULA 9 - DAS DESPESAS DE MANUTENÇÃO 

Correrão por conta do CONTRATADO todas as despesas com mão de obra auxiliar e pôr contra 
do CONTRATANTE todas as despesas com aquisição de materiais de expediente relativo aos 
processos do município, despesas com emolumentos, certidões, cópias, fotocópias, viagens, 
hospedagens, combustíveis e fornecimento dos documentos necessários para o bom andamento 
dos serviços durante a vigência deste instrumento.  

CLAUSULA 10 - DOS PRAZOS LEGAIS 

A confecção dos serviços especificados na Cláusula Primeira deverá obedecer aos prazos legais 
desde que o contratado seja avisado em tempo hábil e lhe seja fornecida a documentação 
necessária afim de que seja apresentado a defesa ou quaisquer outros serviços pertinentes. 

CLÁUSULA 11 - DAS RESPONSABILIDADES 

Praça centro Administrativo Divaldo Willian Rinco n 2  01 - Centro —CEP 73.770-000 
Fones/Fax: (62) 3446-1249 - site: altoparaiso.go.gov.br  CNPJ: 01.740.45510001-06 

Alto Paraíso de Goiás - GO 
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ALTO PARA155 

Adm. 200912012 

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso de Goiás 0072 

A CONTRATANTE exime-se da responsabilidade civil por danos pessoais ou materiais 
porventura causados em decorrência da execução dos serviços, objeto da presente licitação, 
ficando esta como obrigação única da CONTRATADA. 

CLÁUSULA 12a DO REGISTRO 

O presente instrumento será levado à apreciação do Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios 
de conformidade com a Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1.993 para registro. 

CLAUSULA 13 - DA MULTA 
/ 

Fica estipulado multa contratual de 2% (dois por cento) para a parte que se tornar inadimplente 
ou não cumprir qualquer clausula deste contrato. 

CLAUSULA 14 - DO FORUM 

Fica eleito o Foro da Comarca de ALTO PARAISO DE GOlAS - GO, para dirimir todas as 
questões emergentes do presente instrumento, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

Estando juntos, combinados e contratados assinam o presente instrumento juntamente com duas 
testemunhas civilmente capazes. 

TO PARAISO DE GOlAS - GO, 02/05/2012. 

ÁLAN GONÇALARBOSA 
PREFElI'rNICIPAL 

Co(atante 

/1/ 

TESTEMUNHAS 

CPF - 

2-
CPF 

Praça Centro Administrativo Divaldo Willian Rinco n° 01 - Centro —CEP 73.770-000 
Fones/Fax: (62) 3446-1249 - site: altoparaiso.go.gov.br  CNPJ: 01.740.45510001-06 

Alto Paraíso de Goiás - GO 

Página 3 de 3 



	

r 	
Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso de Goiás 	
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ALTO 	 Adm. 200912012 

JUNTADA 

Juntada aos autos: 

o Ato de Designação do Gestor do Contrato 

ALTO PARAISO DE GOlAS - GO, 19/03/2012. 

MAU RICIO WISLL Y FABRICIO DA SILVA 
Presidente da C.P.L. 

Praça Centro Administrativo n 9  01 - Centro - Alto Paraíso de Goiás-GO - CEP 73770-000 
Fones/Fax: (62) 3446-2080 / 3446-1249— SITE: altoparaiso.go.govbr 
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Estado de Goiás 
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso de Goiás  

ALTÕ PARASÕ 	 Adm. 200912012 	 O O 73 

INFORMAÇÃO 

A despesa respectiva se acha empenhada regularmente. À superior 
consideração. 

ALTO PARAISO DE GOlAS - GO, 22/03/2012. 

'1 

ee 	ila - 
Secretaria unicipal de dm istr ção Finanças 

Praça centro Administrativo n 9  01 - Centro - Alto Paraíso de Goiás-GO - CEP 73.770-000 
Fones/Fax: (62) 3446-2080 / 3446-1249— SITE: altoparaiso.go.gov . br 



Estado de Goiás 
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso de Goiás 

ALTO PARAS-6 	 Adm. 200912012 	 OÚ / 

GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO 

À vista das informações supra, e pelo que consta dos respectivos autos, 

autorizo ordenar o cumprimento da despesa, na forma estabelecida nas 

necessidades deste município. Determinando à Secretaria de Administração e 

Finanças que ordene ao Departamento competente que proceda a emissão dos 

devidos empenhos. 

ALTO PARAISO DE GOlAS - GO, 21/03/2012. 

Álan Go Barbosa 
Pre 	Municipal 

MWW 5.- 1 - 	 - 

Praça Centro Administrativo n 9  01 - Centro - Alto Paraíso de Goiás-GO - CEP 73.770-000 
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